ANEXO II AO APÊNDICE II

PRODUTOS AUTOMOTIVOS A QUE SE REFERE A LETRA "d" DO ARTIGO 1o

PRIVATE
NALADI/SH 2002
(1)
DESCRIÇÃO
(2)
OBSERVAÇÕES
(3)

3819.00.00
Líquidos para freios (travões) hidráulicos e outros líquidos preparados para transmissões hidráulicas, não contendo óleos de petróleo nem de minerais betuminosos, ou contendo-os em proporção inferior a 70 %, em peso.


4011.10.00
- Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os veículos de uso misto e os automóveis de corrida)


4011.20.00
- Dos tipos utilizados em ônibus ou caminhões.


4011.30.00
- Dos tipos utilizados em veículos aéreos


4011.40.00
- Dos tipos utilizados em motocicletas


4011.6
- Outros, com bandas de rodagem em forma de "espinha de peixe" e semelhantes


4011.61.00
-- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas agrícolas ou florestais


4011.62.00
-- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construções ou manutenção industrial, para aros de diâmetro inferior ou igual a 61 cm


4011.63.00
-- Dos tipos utilizados em veículos e máquinas próprios para construções ou manutenção industrial, para aros de diâmetro superior a 61 cm


4011.69.00
-- Outros


4011.9
- Outros:


4011.99.00
Outros


4504.10
- Cubos, blocos, chapas, folhas e tiras; ladrilhos de qualquer formato; cilindros maciços, incluídos os discos


4504.10.90
Outras


4504.90
- Outras


4504.90.20
Juntas, discos, arruelas e outros artigos para vedação


6807.90.00
- Outras 


6812.90
- Outras


6812.90.90
Outros


6813.10.00
- Guarnições para freios (travões)


6813.90
- Outras


6813.90.10
Guarnições para embreagem


6813.90.90
Outras


6909.1
- Aparelhos e artefatos para usos químicos ou para outros usos técnicos:


6909.19
-- Outros


6909.19.90
Outros
Unicamente para uso automotivo.

7007.1
- Vidros temperados:


7007.11
-- De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em automóveis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos


7007.11.10
Curvos
Unicamente para uso automotivo.

7007.11.90
Outros
Unicamente para uso automotivo.

7007.19
-- Outros


7007.19.10
Curvos
Unicamente para uso automotivo.

7007.19.90
Outros
Unicamente para uso automotivo.

7007.2
- Vidros formados de folhas contracoladas:


7007.21
-- De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em automóveis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos


7007.21.10
Curvo
Unicamente para uso automotivo.

7007.21.90
Outros
Unicamente para uso automotivo.

7007.29.10
Curvo
Unicamente para uso automotivo.

7007.29
-- Outros


7007.29.90
Outros
Unicamente para uso automotivo.

7009.10.00
Espelhos retrovisores para veículos


7014.00.00
Artefatos de vidro para sinalização e elementos de óptica de vidro (exceto os da posição 70.15), não trabalhados opticamente
Unicamente para uso automotivo.

8301.20.00
- Fechaduras dos tipos utilizados em veículos automóveis 


8407.3
- Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para propulsão de veículos do Capítulo 87


8407.33.00
-- De cilindrada superior a 250 cm³, mas não superior a 1.000 cm³


8407.34.00
-- De cilindrada superior a 1.000 cm³


8407.90.00
- Outros motores


8408.20.00
- Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos do Capítulo 87


8409.9
- Outras


8409.91.00
-- Reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores de pistão, de ignição por centelha (faísca)
Exceto monobloco, cabeças de motor, pistões e coletores de admissão e de escape





8409.99.00
-- Outras
Não incluídos os monoblocos e as cabeças para motores diesel.

8413.30.00
- Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, próprias para motores de ignição por centelha (faísca) ou por compressão
Unicamente para uso automotivo.

8413.9
- Partes


8413.91.00
-- De bombas
Unicamente para uso automotivo.

8415.20.00
- Do tipo dos utilizados para o conforto dos passageiros nos veículos automóveis


8421.2
Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos:


8421.23.00
-- Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha (faísca) ou por compressão
Unicamente para uso automotivo.

8431.3
Aparelhos para filtrar ou depurar gases


8421.31.00
-- Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha (faísca) ou por compressão
Unicamente para uso automotivo.

8421.9
Partes


8421.99.00
Outras
Para filtros para uso automotivo.

8482.10.00
- Rolamentos de esferas
Unicamente bucins ou rolamentos axiais para embreagem.

8482.91.00
Esferas, roletes e agulhas
Unicamente para uso automotivo.

8483.10.00
- Árvores (veios) de transmissão [incluídas as árvores de excêntricos (cames) e virabrequins (cambotas)] e manivelas
Exceto virabrequins (cambotas) com peso unitário não superior a 38 quilogramas, des-tinados a veículos com peso veicular inferior a 8 864 kg – oito mil oitocentos e sessenta e quatro quilogramas- (automóveis e pickups).

8483.30.00
- Mancais (chumaceiras) sem rolamentos; "bronzes"
Unicamente para uso automotivo.

8483.40.00
- Engrenagens e rodas de fricção, exceto rodas dentadas simples e outros órgãos elementares de transmissão apresentados separadamente; eixos de esferas ou de roletes; caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores de velocidade, incluídos os conversores de torque (binários)
Unicamente para uso automotivo.

8483.50.00
- Volantes e polias, incluídas as polias para cadernais
Unicamente para uso automotivo.

8483.60.00
- Embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de articulação
Unicamente para uso automotivo.

8483.90.00
- Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão apresentados separadamente; partes
Unicamente para uso automotivo.

8484.10.00
- Juntas metaloplásticas
Unicamente para uso automotivo.

8484.20.00
- Juntas de vedação, mecânicas (selos mecânicos)
Unicamente para uso automotivo.

8484.90.00
- Outros
Unicamente para uso automotivo.

8485.90.00
- Outras
Unicamente para uso automotivo.

8507.90.00
- Partes
Unicamente para uso automotivo.

8511.10.00
- Velas de ignição


8511.20.00
- Magnetos; dínamos-magnetos; volantes magnéticos
Unicamente para uso automotivo.

8511.30.00
- Distribuidores; bobinas de ignição
Unicamente para uso automotivo.

8511.40.00
- Motores de arranque, mesmo funcionando como giradores
Unicamente para uso automotivo.

8511.50.00
- Outros giradores
Unicamente para uso automotivo.

8511.80.00
- Outros aparelhos e dispositivos
Unicamente para uso automotivo.

8511.90.00
- Partes
Unicamente para uso automotivo.

8512.20.00
- Outros aparelhos de iluminação ou de sinalização visual
Unicamente para uso automotivo. 
Exceto faróis auxiliares de halogênio.

8512.30.00
- Aparelhos de sinalização acústica


8512.40.00
- Limpadores de pára-brisas, degeladores e desembaçadores


8512.90.00
- Partes


8519.3
- Toca-discos


8519.31.00
-- Com permutador automático de discos
Unicamente para uso automotivo.

8519.9
- Outros aparelhos de reprodução de som:


8519.93.00
-- Outros toca-fitas (leitores de cassetes)
Unicamente para uso automotivo.

8519.99.00
-- Outros
Unicamente para uso automotivo.

8527.2
- Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem com fonte externa de energia, dos tipos utilizados nos veículos automóveis, incluídos os aparelhos que também possam receber radiotelefonia ou radiotelegrafia


8527.21.00
-- Combinados com aparelho de gravação ou de reprodução de som
Unicamente para uso automotivo.

8527.29.00
-- Outros
Unicamente para uso automotivo.

8527.3
- Outros aparelhos receptores de radiodifusão, incluídos os aparelhos que também possam receber radiotelefonia ou radiotelegrafia


8527.32.00
-- Não combinados com aparelho de gravação ou de reprodução de som, mas combinados com relógio
Unicamente para uso automotivo.

8529.10.00
- Antenas e refletores de antenas de qualquer tipo; partes reconhecíveis como de utilização conjunta com esses artefatos
Unicamente para uso automotivo.

8529.90.00
- Outras
Unicamente para uso automotivo.

8531.10.00
- Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo ou incêndio e aparelhos semelhantes
Unicamente para uso automotivo.

8531.80.00
- Outros aparelhos
Unicamente para uso automotivo.

8533.2
- Outras resistências fixas


8533.21.00
-- Para potência não superior a 20 W
Unicamente para uso automotivo.

8539.10.00
- Faróis e projetores, em unidades seladas
Unicamente para uso automotivo.

8543.20.00
- Geradores de sinais


8544.30
- Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios dos tipos utilizados em quaisquer veículos


8544.30.10
Com peças de conexão
Unicamente para uso automotivo.

8544.30.90
Outros
Unicamente para uso automotivo.

8707.10.00
- Para os veículos da posição 87.03


8707.90.00
- Outras


8708.10.00
- Pára-choques e suas partes


8708.2
- Outras partes e acessórios de carroçarias (incluídas as de cabinas):


8708.21.00
-- Cintos de segurança


8708.29.00
-- Outros


8708.3
- Freios (travões) e servo-freios, e suas partes:


8708.31.00
-- Guarnições de freios (travões) montadas


8708.39.00
-- Outros


8708.40.00
- Caixas de marchas (velocidades)


8708.50.00
- Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de transmissão


8708.60.00
- Eixos, exceto de transmissão, e suas partes


8708.70.00
- Rodas, suas partes e acessórios


8708.80.00
- Amortecedores de suspensão


8708.9
- Outras partes e acessórios:


8708.91.00
-- Radiadores


8708.92.00
-- Silenciosos e tubos de escape


8708.93.00
-- Embreagens e suas partes


8708.94.00
-- Volantes, barras e caixas, de direção


8708.99.00
-- Outros


8716.90.00
- Partes


9025.1
- Termômetros e pirômetros, não combinados com outros instrumentos:


9025.19.00
-- Outros
Unicamente para uso automotivo.

9025.90.00
- Partes e acessórios


9026.10.00
- Para medida ou controle da vazão (caudal) ou do nível dos líquidos
Unicamente para uso automotivo.

9026.90.00
- Partes e acessórios


9029.20.00
- Indicadores de velocidade e tacômetros; estroboscópios


9029.90.00
- Partes e acessórios


9031.80.00
- Outros instrumentos, aparelhos e máquinas


9104.00.00
Relógios para painéis de instrumentos e relógios semelhantes, para automóveis, veículos aéreos, embarcações ou para outros veículos
Unicamente para uso automotivo.

9401.20.00
- Assentos dos tipos utilizados em veículos automóveis


9613.80.00
- Outros isqueiros e acendedores
Unicamente para uso automotivo.

Nota: A expressão "unicamente para uso automotivo" se refere a uma definição mais precisa que as Partes puderem acordar, a fim de evitar conflitos na aplicação na alfândega, por exemplo "reconhecíveis como concebidos exclusivamente para uso em veículos das posições 87.01, 87.02, 87.03, 87.04 e 87.05" ou outra descrição que impeça uma interpretação diferente na alfândega.
